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A Justiça da Comarca de Pedreiras (MA) decretou nesta sexta-feira (6) a prisão preventiva de Luciano Luan Lopes,
preso em flagrante pela suposta prática de homicídio contra Raimundo da Silva, e tentativa de homicídio contra
a mulher T. P., sua ex-companheira.

A juíza Larissa Tupinambá, titular da 3ª Vara, assina a decisão e ressalta que a prisão preventiva é necessária
para impedir a reiteração criminosa do acusado, pois o autuado já obteve em seu desfavor medida protetiva de
urgência solicitada pela vítima, que demonstra não ser suficiente a imposição de medidas cautelares. O crime
gerou grande repercussão na cidade.

Consta do auto de prisão em flagrante remetido pela autoridade policial local, que Luciano Lopes teria flagrado
sua ex-companheira na companhia de Raimundo Mourão em um dos quartos da Pousada do Inácio, localizada na
Rua Maneco Rego.

"Enciumado, o autuado agrediu a vítima Raimundo batendo sua cabeça contra a parede até a morte. Não
satisfeito, o autuado a agrediu fisicamente sua "ex-companheira", com socos no rosto e ainda a arrastou nua
pela cidade, puxando-a pelos cabelos, só cessando as agressões após a intervenção de um primo da vítima",
discorre a decisão.

Ainda segundo a Polícia Civil, após praticar os crimes Luciano Lopes empreendeu fuga e foi capturado já no
Povoado São Benedito, zona rural de Pedreiras.

Para a magistrada, a inequívoca a frieza e o desprezo que o autuado demonstrou pela vida humana, também
justificam a conversão da prisão em flagrante em preventiva, como garantia da ordem pública. "...Em casos
como o presente, de grande repercussão social, exige-se do Estado a resposta imediata, em atenção
à retributividade, inerente ao processo penal, que também serve como desestímulo para práticas
delituosas", frisa a juíza na ordem de prisão.

O Judiciário aguarda, agora, a remessa do Inquérito Policial para remeter ao Ministério Público, órgão responsável
pela análise do documento e oferecimento, ou não, da denúncia que pode gerar uma Ação Penal. Se pronunciado,
o réu será levado ao Tribunal do Júri Popular.

 

Homem traído conta tudo sobre assassinato do amante de sua companheira em Pedreiras - VÍDEO

 

 
Lucinao: "Tava no meu serviço, eu liguei pra ela, ela disse que tava no mercado, disse que não, porque tava



muito silencioso, ela desligou o telefone e desconfiei; peguei minha bicicleta e fui lá no quarto, peguei ela no
flagra, o cara em cima dela, naquela hora perdi a cabeça e senti ódio, raiva, loucura, estávamos há três anos e
todo tempo ela me dizendo que me amava", disse no vídeo
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Acusado de crime passional em Pedreiras tem prisão preventiva decretada

O Poder Judiciário da Comarca de Pedreiras decretou nesta sexta-feira (6) a prisão preventiva de Luciano Luan
Lopes, preso em flagrante pela suposta prática de homicídio contra Raimundo da Silva, e tentativa de homicídio
contra a mulher T. P., sua ex-companheira. A juíza Larissa Tupinambá, titular da 3ª Vara, assina a decisão e
ressalta que a prisão preventiva é necessária para impedir a reiteração criminosa do acusado, pois o autuado já
obteve em seu desfavor medida protetiva de urgência solicitada pela vítima, que demonstra não ser suficiente a
imposição de medidas cautelares. O crime gerou grande repercussão na cidade (reveja).

Consta do auto de prisão em flagrante remetido pela autoridade policial local, que Luciano Lopes teria flagrado
sua ex-companheira na companhia de Raimundo Mourão em um dos quartos da Pousada do Inácio, localizada
na Rua Maneco Rego. “Enciumado, o autuado agrediu a vítima Raimundo batendo sua cabeça contra a parede
até a morte. Não satisfeito, agrediu fisicamente sua ex-companheira com socos no rosto e ainda a arrastou nua
pela cidade, puxando-a pelos cabelos, só cessando as agressões após a intervenção de um primo da vítima”,
discorre a decisão.

Ainda segundo a Polícia Civil, após praticar os crimes Luciano Lopes empreendeu fuga e foi capturado já no
Povoado São Benedito, zona rural de Pedreiras.

Para a magistrada, a inequívoca frieza e o desprezo que o autuado demonstrou pela vida humana, também
justificam a conversão da prisão em flagrante em preventiva, como garantia da ordem pública. “...Em casos
como o presente, de grande repercussão social, exige-se do Estado a resposta imediata, em atenção à
retributividade, inerente ao processo penal, que também serve como desestímulo para práticas delituosas”,
frisa a juíza na ordem de prisão.

O Judiciário aguarda, agora, o Inquérito Policial para remeter ao Ministério Público, órgão responsável pela
análise do documento e oferecimento, ou não, da denúncia que pode gerar uma Ação Penal. Se pronunciado, o
réu será levado ao Tribunal do Júri Popular.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - JUÍZES
07/10/2017 - BLOG DO ALPANIR MESQUITA 
POSITIVA
Juiz determina afastamento do Prefeito de Bom Jardim e a indisponibilidade de bens de vereadores 

Pag.: 4

Juiz determina afastamento do Prefeito de Bom Jardim e a indisponibilidade de bens de vereadores

Prefeito de Bom Jardim.
Em decisão liminar desta sexta-feira (6), o juiz titular da comarca de Bom Jardim, Raphael Leite Guedes,
determinou o afastamento e a indisponibilidade de bens do prefeito de Bom Jardim, Francisco Alves de Araujo,
que fica ainda impedido de realizar qualquer movimentação nas contas da Prefeitura, evitando pagamentos,
transferências e depósitos. A decisão também determina a indisponibilidade dos bens dos vereadores Antonio
Carlos Sousa dos Anjos, Charles Viana da Silva, Manoel da Conceição Ferreira Filho, Maria Sonia Brandão de
Jesus, Antonio Barbosa de Almeida Filho, Clebson Almeida Bezerra e José de Ribamar Ferreira e do secretário
de Administração do município e irmão do prefeito, Ayrton Alves de Araujo, assim compreendidos imóveis,
veículos e valores depositados em agências bancárias que assegurem o real ressarcimento do dano, limitado à
quantia de R$ 1.435.468,65.

O magistrado também ordenou a comunicação da decisão ao Presidente da Câmara Municipal de Bom
Jardim/MA para proceder à convocação da respectiva sessão solene extraordinária e lavratura da respectiva ata
e termo de posse e exercício provisório em favor do Vice-Prefeito Municipal de Bom Jardim/MA, no prazo de 72
(setenta e duas) horas, que deve providenciar sua imediata habilitação bancária, a fim de evitar maiores
prejuízos ao Município.

O juiz concedeu a liminar a pedido do Ministério Público Estadual, que promoveu ação civil pública por ato de
improbidade administrativa contra os gestores referidos, afirmando que eles teriam transgredido normas e
princípios constitucionais e administrativos, com a manutenção de verdadeira “máfia do combustível” no
município de Bom Jardim/MA, esquema apurado em investigações do Ministério Público, com provas
documentais, depoimentos e interceptações telefônicas deferidas judicialmente no decorrer da denominada
“Operação Ostentação 2017”.

Segundo o magistrado, o procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Público para apurar as
irregularidades nos abastecimentos de veículos apresentou provas robustas da ocorrência de desvio de recursos
públicos, através de contrato de fornecimento de combustível, sendo que o prefeito e o seu irmão Ayrton Alves
seriam os mentores intelectuais do esquema, por meio da autorização de abastecimento de veículos particulares
de vereadores, familiares e membros da sociedade local, em troca de apoio político, com dano ao erário
estimado em R$ 70 mil por mês.  “Há dezenas de notas de abastecimentos assinadas pelos requeridos, inclusive
do Prefeito Municipal e de vereadores municipais da base aliada do governo, para o abastecimento de seus
carros particulares sem qualquer controle da máquina administrativa, ocasionando evidente lesão ao erário
público, dinheiro do povo que deveria ser revertido em prol de toda a comunidade bomjardinense nas mais
diversas áreas, como, por exemplo, saúde, educação, saneamento básico, entre outras, mostrando o total
descaso dos requeridos, representantes eleitos pelo povo, com o bem-estar e qualidade da população tão
carente de gestores adequados para a mudança na condução da máquina pública”, ressaltou.

Depoimentos de vereadores da oposição afirmaram que Francisco Alves tentou, inclusive, “convidar” a oposição
política para fazer parte de seu governo através de vantagens indevidas, com do pagamento de “mesada”
mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e o oferecimento de abastecimentos para os seus veículos, os quais
teriam recusado a oferta.

Ao deferir o pedido de afastamento do prefeito, o juiz ressaltou que o gestor vem descumprindo reiteradamente



o dever de prestar informações e documentos públicos ao Ministério Público nas mais diversas áreas, criando
obstáculos no cumprimento das requisições e nos diversos procedimentos instaurados na Promotoria de Justiça
de Bom Jardim/MA, prejudicando a instrução processual sem qualquer justificativa. “Deve ser ressaltado o
perigo real de que o gestor indicado, caso permaneça no cargo, prejudique a continuidade das investigações”,
frisou.

A decisão determinou a notificação aos Cartórios de Registros de Imóveis de de Bom Jardim, São Luís, São João
do Carú, Newton Belo, Santa Inês, Monção, Pindaré-Mirim, Buriticupu, Tufilândia, Alto Alegre do Pindaré,
Centro Novo do Maranhão, Itinga do Maranhão e Açailândia, bem como à Junta Comercial do Estado, para que
informem a existência de bens ou valores em nome dos requeridos, bem como - caso existentes -, que procedam
ao imediato bloqueio dos bens de valores e/ou bens dos gestores porventura existentes, adotando-se as medidas
necessárias para que permaneçam inalienáveis, limitado à quantia R$ 1.435.468,65 (um milhão, quatrocentos e
trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), no prazo de 72 (setenta e
duas horas).
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O juiz Raphael Leite Guedes, titular da comarca de Bom Jardim, determinou, nesta sexta (6) o afastamento do
atual prefeito do município, Francisco Alves de Araújo, o Dr. Francisco (PSDB), 52 anos, além do bloqueio dos
seus bens, incluindo suas contas bancárias (limitado à quantia R$ 1.435.468,65), assim como de sete vereadores
e do secretário de Administração de Bom Jardim, Ayrton Alves de Araújo (irmão do prefeito).

Uma investigação do Ministério Público Estadual (MPE) apurou desvio de recursos públicos, por meio de
contrato de fornecimento de combustível celebrado com a empresa Auto Posto Varão.

"Foi comprovado que o Sr. FRANCISCO ALVES DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Bom Jardim/MA, e o seu
irmão, Sr. AYRTON ALVES DE ARAÚJO, Secretário de Administração de Bom Jardim/MA, são os mentores
intelectuais e responsáveis diretos pelo desvio de recursos públicos consistente na autorização de
abastecimento de veículos de particulares de vereadores deste Município, além de outros membros da
sociedade bomjardinense, em troca de 'apoio político', promovendo o enriquecimento ilícito de todos os
requeridos, inclusive de seus familiares", destacou o magistrado em sua decisão.

Os vereadores atingidos pela decisão são:

ANTÔNIO CARLOS SOUSA DOS ANJOS, o "Manin" (PRTB)

CHARLES VIANA DA SILVA, o "Lebreu" (PSL)

MANOEL DA CONCEIÇÃO FERREIRA FILHO, o "Sinego" (PRB)

MARIA SÔNIA BRANDÃO DE JESUS, a "Dra. Sônia" (PSC)

ANTÔNIO BARBOSA DE ALMEIDA FILHO, o "Filho" (PMDB)

CLEBSON ALMEIDA BEZERRA, o "Professor Clebson" (PSDB)

JOSÉ DE RIBAMAR FERREIRA, o "Dandor" (PV)

Segundo a decisão judicial, o vice-prefeito eleito em 2016, João Rodrigues Fortaleza (PHS), 64 anos, deve
assumir o cargo de prefeito.



A determinação judicial já foi comunicada ao presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim, Adalvan Antonio
de Andrade, o "Duvan Boiadeiro" (PSB), que deve, segundo o juiz Raphael Guedes, dar posse imediata a João
Rodrigues.
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Feriadão- Tribunal de Justiça suspende expediente
nos  próximos dias 12 e 13

06/10/2017 19:58:24

O expediente no Poder Judiciário do Maranhão será suspenso nos dias 12 (Feriado de Nossa Senhora Aparecida)
e 13 de outubro (ponto facultativo). Os prazos processuais iniciados ou encerrados nesse período serão
automaticamente prorrogados para segunda-feira (16), conforme a Resolução nº 502017, assinada pelo
presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, desembargador Cleones Carvalho Cunha.

O ponto facultativo no Tribunal de Justiça, Corregedoria Geral da Justiça e Fóruns da Capital e do Interior foi
decretado após decisão tomada em sessão plenária administrativa do TJMA, realizada nessa quarta-feira (4).

As datas com os feriados e pontos facultativos na Justiça Estadual estão relacionadas na Resolução nº 059/2016,
publicada no Diário de Justiça Eletrônico (DJe).

Para o atendimento das demandas urgentes - habeas corpus, mandados de segurança, agravos de instrumento e
suspensão de liminares - ficará em funcionamento o plantão judicial, nas esferas cível e criminal da Justiça de
1º e 2º Graus.

Desde o dia 31 de julho, o Plantão do 2º Grau recebe as demandas exclusivamente pelo Processo Judicial
eletrônico (PJe), com algumas exceções. O telefone celular disponibilizado para contato é o (98) 98815-8344. O
sistema funciona em regime de sobreaviso.

Já no 1º Grau, os telefones celulares disponibilizados são (98) 98811-2153 (Cível) e (98) 98802-7484 (Criminal),
ainda não sendo recebidos pedidos por meio do PJe (Processo Judicial Eletrônico). Todas as petições devem ser
entregues em meio físico (impressas em papel), diretamente no local do plantão, no Fórum Des. Sarney Costa
(Calhau).

Antes de dirigir-se ao local de atendimento, é necessário entrar em contato com os servidores plantonistas que,
além das providências necessárias ao cumprimento de qualquer decisão determinada na ação, são os
responsáveis pelo processamento e encaminhamento das ações aos juízes plantonistas.

 

O post Feriadão- Tribunal de Justiça suspende expediente nos  próximos dias 12 e 13 apareceu primeiro em
Blog do Djalma Rodrigues.

http://www.djalmarodrigues.com.br/2017/10/06/feriadao-tribunal-de-justica-suspende-expediente-nos-proximos-dias-12-e-13/
http://www.djalmarodrigues.com.br
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A Justiça determinou, nesta sexta-feira, 6, o afastamento do prefeito do município de Bom Jardim, Francisco
Alves de Araújo, do cargo.

A decisão determina, ainda, que a Câmara Municipal de Vereadores convoque sessão extraordinária e dê posse
ao vice-prefeito, em 72 horas, no cargo de prefeito.

Formulou a ACP o promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira, titular da Comarca de Bom Jardim. A liminar
foi assinada pelo juiz Raphael Leite Guedes.

Pela decisão, o atual gestor está impedido de movimentar as contas do Executivo municipal e os bens dele estão
indisponíveis até o limite de R$ 1.435,468,65. O valor é resultado da soma de R$ 35.468,65, referente ao
montante gasto com abastecimento de combustíveis, de forma irregular, e de aplicação de multa de 100 vezes o
valor da remuneração (R$ 14 mil) do cargo de prefeito, totalizando R$ 1.400,000,00.

 O bloqueio, no mesmo valor, alcança os bens do secretário de Administração, Ayrton Alves de Araújo, e de sete
vereadores: Antônio Carlos Sousa dos Anjos - "Maninho", Charles Viana da Silva – "Lebreu", Manoel da
Conceição Ferreira Filho – "Sinego", Maria Sônia Brandão de Jesus, Antônio Barbosa de Almeida Filho – "Filho",
Clebson Almeida Bezerra - "Professor Clebson" e José de Ribamar Ferreira – "Dandor".

De acordo com o MPMA, o desvio de recursos públicos ocorreu por meio de contrato de fornecimento de
combustível, celebrado com o Posto Varão. O prefeito escolhia quem deveria ter acesso aos abastecimentos, por
meio de cota aos vereadores da base aliada. O esquema era controlado pelo secretário de Administração,
Ayrton Alves de Araújo, que também é irmão do gestor.

Ao avaliar as notas de abastecimento, a Promotoria de Justiça detectou que os vereadores da base aliada tinham
livre acesso para abastecer seus veículos particulares, além do próprio prefeito e membros da família dele.

Em interceptação telefônica autorizada pela Justiça, o vereador Maninho demonstrou preocupação porque sabia
da investigação sobre o esquema de abastecimento ilegal. Ele criticou o proprietário do posto de combustíveis
por ter entregue ao Ministério Público as notas assinadas pelos vereadores.

A Promotoria de Justiça também colheu depoimentos de funcionários do posto de combustíveis que
confirmaram o abastecimento dos carros particulares dos vereadores e parentes do prefeito.

Em outro depoimento, um servidor municipal, que também é primo do prefeito e tinha apenas a função de



liberar veículos para abastecer, confirmou que as autorizações eram dadas por Ayrton Alves de Araújo.

Ao ser questionado, em depoimento ao MPMA, Ayrton afirmou que autorizou vários abastecimentos e
apresentou uma relação de oito veículos que são de propriedade do Município de Bom Jardim, informando que
apenas um está funcionando.

"Se somente há um veículo em condições de uso, como pode se ter um gasto mensal de R$ 50 a 70 mil de
combustível por mês? A resposta é só uma: utilizando-se o patrimônio público para beneficiar os membros da
família do prefeito e demais aliados políticos", afirmou, na ACP, o promotor de justiça Fábio Oliveira.

Ao final da ACP, o Ministério Público pede que os acusados sejam condenados pelos atos de improbidade
administrativa, com a obrigação do ressarcimento integral do dano, perda da função pública, suspensão dos
direitos políticos, pagamento de multa civil, proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou incentivos fiscais.
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Prefeito de Bom Jardim, Dr Francisco

Em decisão liminar desta sexta-feira (6), o juiz titular da comarca de Bom Jardim, Raphael Leite Guedes,
determinou o afastamento e a indisponibilidade de bens do prefeito de Bom Jardim, Francisco Alves de Araujo,
que fica ainda impedido de realizar qualquer movimentação nas contas da Prefeitura, evitando pagamentos,
transferências e depósitos.

A decisão também determina a indisponibilidade dos bens dos vereadores Antonio Carlos Sousa dos Anjos,
Charles Viana da Silva, Manoel da Conceição Ferreira Filho, Maria Sonia Brandão de Jesus, Antonio Barbosa de
Almeida Filho, Clebson Almeida Bezerra e José de Ribamar Ferreira e do secretário de Administração do
município e irmão do prefeito, Ayrton Alves de Araujo, assim compreendidos imóveis, veículos e valores
depositados em agências bancárias que assegurem o real ressarcimento do dano, limitado à quantia de R$
1.435.468,65.

O magistrado também ordenou a comunicação da decisão ao Presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim
para proceder à convocação da respectiva sessão solene extraordinária e lavratura da respectiva ata e termo de
posse e exercício provisório em favor do vice-prefeito no prazo de 72 horas, que deve providenciar sua imediata
habilitação bancária, a fim de evitar maiores prejuízos ao Município.

O juiz concedeu a liminar a pedido do Ministério Público Estadual, que promoveu ação civil pública por ato de
improbidade administrativa contra os gestores referidos, afirmando que eles teriam transgredido normas e
princípios constitucionais e administrativos, com a manutenção de verdadeira "máfia do combustível" no
município de Bom Jardim, esquema apurado em investigações do Ministério Público, com provas documentais,
depoimentos e interceptações telefônicas deferidas judicialmente no decorrer da denominada "Operação
Ostentação 2017".

Segundo o magistrado, o procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Público para apurar as
irregularidades nos abastecimentos de veículos apresentou provas robustas da ocorrência de desvio de recursos
públicos, através de contrato de fornecimento de combustível, sendo que o prefeito e o irmão dele Ayrton Alves
seriam os mentores intelectuais do esquema, por meio da autorização de abastecimento de veículos particulares
de vereadores, familiares e membros da sociedade local, em troca de apoio político, com dano ao erário
estimado em R$ 70 mil por mês.

Depoimentos de vereadores da oposição afirmaram que Francisco Alves tentou, inclusive, "convidar" a oposição
política para fazer parte de seu governo através de vantagens indevidas, com do pagamento de "mesada"
mensal de R$ 3 mil e o oferecimento de abastecimentos para os seus veículos, os quais teriam recusado a oferta.



Ao deferir o pedido de afastamento do prefeito, o juiz ressaltou que o gestor vem descumprindo reiteradamente
o dever de prestar informações e documentos públicos ao Ministério Público nas mais diversas áreas, criando
obstáculos no cumprimento das requisições e nos diversos procedimentos instaurados na Promotoria de Justiça
de Bom Jardim, prejudicando a instrução processual sem qualquer justificativa. "Deve ser ressaltado o perigo
real de que o gestor indicado, caso permaneça no cargo, prejudique a continuidade das investigações", frisou.

O post "Máfia do combustível" é descoberta em Bom Jardim e juiz afasta prefeito apareceu primeiro em Blog do
Minard.

http://www.ma10.com.br/minard/2017/10/mafia-do-combustivel-e-descoberta-em-bom-jardim-e-juiz-afasta-prefeito/
http://www.ma10.com.br/minard
http://www.ma10.com.br/minard
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O desembargador José de Ribamar Castro conversou com o titular do Blog do Neto Ferreira sobre o resultado
da eleição do Tribunal de Justiça do Maranhão ocorrida na manhã de quarta-feira (4) e disse que o processo de
escolha do presidente da Corte tem que ser democrático.

Castro disse, ainda, que a eleição é um procedimento normal, regimental e que está dentro das normas do
Tribunal de Justiça.

"Não tem esse negócio de tradição. Nós estamos partindo para um processo democrático, porque estamos
tendo a votação, a participação de todos os desembargadores, eu particularmente acho que deve se estender do
colegiado que todos os desembargadores que ainda não ocuparam cargo de direção possa concorrer.", afirmou
Castro.

A disputa para o cargo de presidente do TJMA teve como vencedor o desembargador José Joaquim Figueiredo
com 16 votos contra 10 da desembargadora Nelma Sarney.

Joaquim comandará a Corte pelo biênio 2018/2019.
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O Poder Judiciário da Comarca de Pedreiras decretou nesta sexta-feira (6) a prisão preventiva
de Luciano Luan Lopes, preso em flagrante depois de matar o idoso Raimundo da Silva, e
tentativa de homicídio contra a mulher T. P, sua ex-companheira.

 

A juíza Larissa Tupinambá, titular da 3ª Vara, assina a decisão e ressalta que a prisão

preventiva é necessária para impedir a reiteração criminosa do acusado, pois o autuado já

obteve em seu desfavor medida protetiva de urgência solicitada pela vítima, que demonstra

não ser suficiente a imposição de medidas cautelares. O crime gerou grande repercussão na

cidade.
 

Consta do auto de prisão em flagrante remetido pela autoridade policial local, que Luciano

Lopes teria flagrado sua ex-companheira na companhia de Raimundo Mourão em um dos

quartos da Pousada do Inácio, localizada na Rua Maneco Rego.
 

"Enciumado, o autuado agrediu a vítima Raimundo batendo sua cabeça contra a parede até a

morte. Não satisfeito, agrediu fisicamente sua ex-companheira com socos no rosto e ainda a

arrastou nua pela cidade, puxando-a pelos cabelos, só cessando as agressões após a

intervenção de um primo da vítima", discorre a decisão.
 

Ainda segundo a Polícia Civil, após praticar os crimes Luciano Lopes empreendeu fuga e foi

capturado já no Povoado São Benedito, zona rural de Pedreiras.
 

Para a magistrada, a inequívoca frieza e o desprezo que o autuado demonstrou pela vida

humana, também justificam a conversão da prisão em flagrante em preventiva, como garantia

da ordem pública.
 

"...Em casos como o presente, de grande repercussão social, exige-se do Estado a resposta

imediata, em atenção à retributividade, inerente ao processo penal, que também serve como

desestímulo para práticas delituosas", frisa a juíza na ordem de prisão.
 



O Judiciário aguarda, agora, o Inquérito Policial para remeter ao Ministério Público, órgão

responsável pela análise do documento e oferecimento, ou não, da denúncia que pode gerar

uma Ação Penal. Se pronunciado, o réu será levado ao Tribunal do Júri Popular.
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Prefeito de Bom Jardim é afastado do cargo por
acusação de fornecimento irregular de
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Pela decisão, o atual gestor está impedido de movimentar as contas do Executivo
municipal e os bens dele estão indisponíveis até o limite de R$ 1.435,468,65. De
acordo com o MPMA, o desvio de recursos públicos ocorreu por meio de contrato de
fornecimento de combustível, celebrado com o Posto Varão. O prefeito escolhia
quem deveria ter acesso aos abastecimentos, por meio de cota aos vereadores da
base aliada. 

Com base em Ação Civil Pública (ACP) por atos de improbidade administrativa, ajuizada pelo
Ministério Público do Maranhão, a Justiça determinou, nesta sexta-feira, 6, o afastamento do
prefeito do município de Bom Jardim, Francisco Alves de Araújo, do cargo.

A decisão determina, ainda, que a Câmara Municipal de Vereadores convoque sessão

extraordinária e dê posse ao vice-prefeito, em 72 horas, no cargo de prefeito.
 

Formulou a ACP o promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira, titular da Comarca de Bom

Jardim. A liminar foi assinada pelo juiz Raphael Leite Guedes.
 

Pela decisão, o atual gestor está impedido de movimentar as contas do Executivo municipal e

os bens dele estão indisponíveis até o limite de R$ 1.435,468,65. O valor é resultado da soma

de R$ 35.468,65, referente ao montante gasto com abastecimento de combustíveis, de forma

irregular, e de aplicação de multa de 100 vezes o valor da remuneração (R$ 14 mil) do cargo de

prefeito, totalizando R$ 1.400,000,00.
 

O bloqueio, no mesmo valor, alcança os bens do secretário de Administração, Ayrton Alves de

Araújo, e de sete vereadores: Antônio Carlos Sousa dos Anjos - "Maninho", Charles Viana da

Silva - "Lebreu", Manoel da Conceição Ferreira Filho - "Sinego", Maria Sônia Brandão de Jesus,

Antônio Barbosa de Almeida Filho - "Filho", Clebson Almeida Bezerra - "Professor Clebson" e

José de Ribamar Ferreira - "Dandor".
 

ESQUEMA ILEGAL
 

De acordo com o MPMA, o desvio de recursos públicos ocorreu por meio de contrato de

fornecimento de combustível, celebrado com o Posto Varão. O prefeito escolhia quem deveria



ter acesso aos abastecimentos, por meio de cota aos vereadores da base aliada. O esquema

era controlado pelo secretário de Administração, Ayrton Alves de Araújo, que também é irmão

do gestor.
 

Ao avaliar as notas de abastecimento, a Promotoria de Justiça detectou que os vereadores da

base aliada tinham livre acesso para abastecer seus veículos particulares, além do próprio

prefeito e membros da família dele.
 

Em interceptação telefônica autorizada pela Justiça, o vereador Maninho demonstrou

preocupação porque sabia da investigação sobre o esquema de abastecimento ilegal. Ele

criticou o proprietário do posto de combustíveis por ter entregue ao Ministério Público as notas

assinadas pelos vereadores.
 

A Promotoria de Justiça também colheu depoimentos de funcionários do posto de combustíveis

que confirmaram o abastecimento dos carros particulares dos vereadores e parentes do

prefeito.
 

Em outro depoimento, um servidor municipal, que também é primo do prefeito e tinha apenas a

função de liberar veículos para abastecer, afirmou que as autorizações eram dadas por Ayrton

Alves de Araújo.
 

Ao ser questionado, em depoimento ao MPMA, Ayrton confirmou que autorizou vários

abastecimentos e apresentou uma relação de oito veículos que são de propriedade do

Município de Bom Jardim, informando que apenas um está funcionando.
 

"Se somente há um veículo em condições de uso, como pode se ter um gasto mensal de R$ 50

a 70 mil de combustível por mês? A resposta é só uma: utilizando-se o patrimônio público para

beneficiar os membros da família do prefeito e demais aliados políticos", afirmou, na ACP, o

promotor de justiça Fábio Oliveira.
 

Continue lendo no link: http://www.gilbertolima.com.br/2017/10/prefeito-de-bom-jardim-e-afastado-do.html
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Em decisão liminar emitida nesta sexta-feira (6), o juiz titular da comarca de Bom Jardim, Raphael Leite Guedes,
determinou o afastamento e a indisponibilidade de bens do prefeito do município, Francisco Alves de Araujo
(PSDB), que fica ainda impedido de realizar qualquer movimentação nas contas da Prefeitura, evitando
pagamentos, transferências e depósitos.

A decisão também determina a indisponibilidade dos bens dos vereadores Antonio Carlos Sousa dos Anjos,
Charles Viana da Silva, Manoel da Conceição Ferreira Filho, Maria Sonia Brandão de Jesus, Antonio Barbosa de
Almeida Filho, Clebson Almeida Bezerra e José de Ribamar Ferreira e do secretário de Administração do
município e irmão do prefeito, Ayrton Alves de Araujo, assim compreendidos imóveis, veículos e valores
depositados em agências bancárias que assegurem o real ressarcimento do dano, limitado à quantia de R$
1.435.468,65.

O magistrado também ordenou a comunicação da decisão ao Presidente da Câmara Municipal de Bom
Jardim/MA para proceder à convocação da respectiva sessão solene extraordinária e lavratura da respectiva ata
e termo de posse e exercício provisório em favor do Vice-Prefeito Municipal de Bom Jardim/MA, no prazo de 72
(setenta e duas) horas, que deve providenciar sua imediata habilitação bancária, a fim de evitar maiores
prejuízos ao Município.

O juiz concedeu a liminar a pedido do Ministério Público Estadual, que promoveu ação civil pública por ato de
improbidade administrativa contra os gestores referidos, afirmando que eles teriam transgredido normas e
princípios constitucionais e administrativos, com a manutenção de verdadeira "máfia do combustível" no
município de Bom Jardim/MA, esquema apurado em investigações do Ministério Público, com provas
documentais, depoimentos e interceptações telefônicas deferidas judicialmente no decorrer da denominada
"Operação Ostentação 2017".

Segundo o magistrado, o procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Público para apurar as
irregularidades nos abastecimentos de veículos apresentou provas robustas da ocorrência de desvio de recursos
públicos, através de contrato de fornecimento de combustível, sendo que o prefeito e o seu irmão Ayrton Alves
seriam os mentores intelectuais do esquema, por meio da autorização de abastecimento de veículos particulares
de vereadores, familiares e membros da sociedade local, em troca de apoio político, com dano ao erário
estimado em R$ 70 mil por mês.

"Há dezenas de notas de abastecimentos assinadas pelos requeridos, inclusive do Prefeito Municipal e de
vereadores municipais da base aliada do governo, para o abastecimento de seus carros particulares sem
qualquer controle da máquina administrativa, ocasionando evidente lesão ao erário público, dinheiro do povo
que deveria ser revertido em prol de toda a comunidade bomjardinense nas mais diversas áreas, como, por
exemplo, saúde, educação, saneamento básico, entre outras, mostrando o total descaso dos requeridos,



representantes eleitos pelo povo, com o bem-estar e qualidade da população tão carente de gestores adequados
para a mudança na condução da máquina pública", ressaltou.

Depoimentos de vereadores da oposição afirmaram que Francisco Alves tentou, inclusive, "convidar" a oposição
política para fazer parte de seu governo através de vantagens indevidas, com do pagamento de "mesada"
mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e o oferecimento de abastecimentos para os seus veículos, os quais
teriam recusado a oferta.

Ao deferir o pedido de afastamento do prefeito, o juiz ressaltou que o gestor vem descumprindo reiteradamente
o dever de prestar informações e documentos públicos ao Ministério Público nas mais diversas áreas, criando
obstáculos no cumprimento das requisições e nos diversos procedimentos instaurados na Promotoria de Justiça
de Bom Jardim/MA, prejudicando a instrução processual sem qualquer justificativa. "Deve ser ressaltado o
perigo real de que o gestor indicado, caso permaneça no cargo, prejudique a continuidade das investigações",
frisou.

A decisão determinou a notificação aos Cartórios de Registros de Imóveis de de Bom Jardim, São Luís, São João
do Carú, Newton Belo, Santa Inês, Monção, Pindaré-Mirim, Buriticupu, Tufilândia, Alto Alegre do Pindaré,
Centro Novo do Maranhão, Itinga do Maranhão e Açailândia, bem como à Junta Comercial do Estado, para que
informem a existência de bens ou valores em nome dos requeridos, bem como – caso existentes -, que procedam
ao imediato bloqueio dos bens de valores e/ou bens dos gestores porventura existentes, adotando-se as medidas
necessárias para que permaneçam inalienáveis, limitado à quantia R$ 1.435.468,65 (um milhão, quatrocentos e
trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), no prazo de 72 (setenta e
duas horas).

The post Justiça afasta prefeito de Bom Jardim e bloqueia bens de vereadores appeared first on Blog do Gláucio
Ericeira.

http://www.glaucioericeira.com.br/2017/10/justica-afasta-prefeito-de-bom-jardim-e-bloqueia-bens-de-vereadores/
http://www.glaucioericeira.com.br
http://www.glaucioericeira.com.br
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A vereadora Barbara Soeiro promoveu nesta sexta-feira (6), na Câmara Municipal, uma importante audiência
pública para tratar da atual conjuntura da aplicabilidade e implicações da Lei do Feminicídio, com o intuito
primordial de divulgar e esclarecer para a população ludovicense as referências da Lei 13.104/15 que trata o
feminicídio como homicídio qualificado quando o crime for praticado contra a mulher por razões da condição do
sexo feminino.

O evento contou com a participação de lideranças ligadas à causa da mulher e de outras causas sociais, além da
presença de reconhecidas autoridades do legislativo, executivo e judiciário maranhense.

Um momento bastante marcante da audiência foi o testemunho de Carolina Costa, advogada e irmã da
publicitária Mariana Costa, vítima de um caso de feminicídio de grande comoção em nossa cidade no ano
passado. Mariana foi estuprada e morta por axfixia dentro do seu próprio apartamento pelo cunhado, o
empresário Lucas Porto.

Participaram da audiência a coordenadora municipal da Mulher, Vânia Albuquerque, a chefe do departamento
de Feminicídio do MA, delegada Viviane Azambuja, a doutora Helena Lúcia Heluy, juíza da segunda vara da
Mulher, Alan Paiva, advogado criminalista e autor do livro "O caso Pontes Vigueiro da Barbárie do Feminicídio"
e Maria Lúcia Gato, presidente do Conselho Estadual da Mulher.

Os vereadores Honorato Fernandes, Ricardo Diniz, Joãozinho Freitas, Prof. Sá Marques, Marcelo Poeta,
Raimundo Penha, Chico Carvalho, Marquinhos, Antônio Garcês, Paulo Vitor e as vereadoras Concita Pinto e
Fátima Araújo também participaram da audiência pública.
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Com base em Ação Civil Pública (ACP) por atos de improbidade administrativa, ajuizada pelo Ministério Público
do Maranhão, a Justiça determinou, nesta sexta-feira, 6, o afastamento do prefeito do município de Bom Jardim,
Francisco Alves de Araújo, do cargo.

A decisão determina, ainda, que a Câmara Municipal de Vereadores convoque sessão extraordinária e dê posse
ao vice-prefeito, em 72 horas, no cargo de prefeito.

Formulou a ACP o promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira, titular da Comarca de Bom Jardim. A liminar
foi assinada pelo juiz Raphael Leite Guedes.

Pela decisão, o atual gestor está impedido de movimentar as contas do Executivo municipal e os bens dele estão
indisponíveis até o limite de R$ 1.435,468,65. O valor é resultado da soma de R$ 35.468,65, referente ao
montante gasto com abastecimento de combustíveis, de forma irregular, e de aplicação de multa de 100 vezes o
valor da remuneração (R$ 14 mil) do cargo de prefeito, totalizando R$ 1.400,000,00.

O bloqueio, no mesmo valor, alcança os bens do secretário de Administração, Ayrton Alves de Araújo, e de sete
vereadores: Antônio Carlos Sousa dos Anjos – “Maninho”, Charles Viana da Silva – “Lebreu”, Manoel da
Conceição Ferreira Filho – “Sinego”, Maria Sônia Brandão de Jesus, Antônio Barbosa de Almeida Filho –
“Filho”, Clebson Almeida Bezerra – “Professor Clebson” e José de Ribamar Ferreira – “Dandor”.

ESQUEMA ILEGAL – De acordo com o MPMA, o desvio de recursos públicos ocorreu por meio de contrato de
fornecimento de combustível, celebrado com o Posto Varão. O prefeito escolhia quem deveria ter acesso aos
abastecimentos, por meio de cota aos vereadores da base aliada. O esquema era controlado pelo secretário de
Administração, Ayrton Alves de Araújo, que também é irmão do gestor.

Ao avaliar as notas de abastecimento, a Promotoria de Justiça detectou que os vereadores da base aliada tinham
livre acesso para abastecer seus veículos particulares, além do próprio prefeito e membros da família dele.

Em interceptação telefônica autorizada pela Justiça, o vereador Maninho demonstrou preocupação porque sabia
da investigação sobre o esquema de abastecimento ilegal. Ele criticou o proprietário do posto de combustíveis
por ter entregue ao Ministério Público as notas assinadas pelos vereadores.

A Promotoria de Justiça também colheu depoimentos de funcionários do posto de combustíveis que
confirmaram o abastecimento dos carros particulares dos vereadores e parentes do prefeito.

Em outro depoimento, um servidor municipal, que também é primo do prefeito e tinha apenas a função de
liberar veículos para abastecer, confirmou que as autorizações eram dadas por Ayrton Alves de Araújo.



Ao ser questionado, em depoimento ao MPMA, Ayrton afirmou que autorizou vários abastecimentos e
apresentou uma relação de oito veículos que são de propriedade do Município de Bom Jardim, informando que
apenas um está funcionando.

“Se somente há um veículo em condições de uso, como pode se ter um gasto mensal de R$ 50 a 70 mil de
combustível por mês? A resposta é só uma: utilizando-se o patrimônio público para beneficiar os membros da
família do prefeito e demais aliados políticos”, afirmou, na ACP, o promotor de justiça Fábio Oliveira.

PEDIDOS – Ao final da ACP, o Ministério Público pede que os acusados sejam condenados pelos atos de
improbidade administrativa, com a obrigação do ressarcimento integral do dano, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil, proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais.
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Justiça decretou indisponibilidade dos bens do gestor, de sete vereadores e de secretário municipal

Com base em Ação Civil Pública (ACP) por atos de improbidade administrativa, ajuizada pelo Ministério Público
do Maranhão, a Justiça determinou, nesta sexta-feira, 6, o afastamento do prefeito do município de Bom Jardim,
Francisco Alves de Araújo, do cargo.

A decisão determina, ainda, que a Câmara Municipal de Vereadores convoque sessão extraordinária e dê posse
ao vice-prefeito, em 72 horas, no cargo de prefeito.

Formulou a ACP o promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira, titular da Comarca de Bom Jardim. A liminar
foi assinada pelo juiz Raphael Leite Guedes.

Pela decisão, o atual gestor está impedido de movimentar as contas do Executivo municipal e os bens dele estão
indisponíveis até o limite de R$ 1.435,468,65. O valor é resultado da soma de R$ 35.468,65, referente ao
montante gasto com abastecimento de combustíveis, de forma irregular, e de aplicação de multa de 100 vezes o
valor da remuneração (R$ 14 mil) do cargo de prefeito, totalizando R$ 1.400,000,00.

O bloqueio, no mesmo valor, alcança os bens do secretário de Administração, Ayrton Alves de Araújo, e de sete
vereadores: Antônio Carlos Sousa dos Anjos - "Maninho", Charles Viana da Silva – "Lebreu", Manoel da
Conceição Ferreira Filho – "Sinego", Maria Sônia Brandão de Jesus, Antônio Barbosa de Almeida Filho – "Filho",
Clebson Almeida Bezerra - "Professor Clebson" e José de Ribamar Ferreira – "Dandor".

ESQUEMA ILEGAL

De acordo com o MPMA, o desvio de recursos públicos ocorreu por meio de contrato de fornecimento de
combustível, celebrado com o Posto Varão. O prefeito escolhia quem deveria ter acesso aos abastecimentos, por
meio de cota aos vereadores da base aliada. O esquema era controlado pelo secretário de Administração,
Ayrton Alves de Araújo, que também é irmão do gestor.

Ao avaliar as notas de abastecimento, a Promotoria de Justiça detectou que os vereadores da base aliada tinham
livre acesso para abastecer seus veículos particulares, além do próprio prefeito e membros da família dele.

Em interceptação telefônica autorizada pela Justiça, o vereador Maninho demonstrou preocupação porque sabia
da investigação sobre o esquema de abastecimento ilegal. Ele criticou o proprietário do posto de combustíveis
por ter entregue ao Ministério Público as notas assinadas pelos vereadores.



A Promotoria de Justiça também colheu depoimentos de funcionários do posto de combustíveis que
confirmaram o abastecimento dos carros particulares dos vereadores e parentes do prefeito.

Em outro depoimento, um servidor municipal, que também é primo do prefeito e tinha apenas a função de
liberar veículos para abastecer, confirmou que as autorizações eram dadas por Ayrton Alves de Araújo.

Ao ser questionado, em depoimento ao MPMA, Ayrton afirmou que autorizou vários abastecimentos e
apresentou uma relação de oito veículos que são de propriedade do Município de Bom Jardim, informando que
apenas um está funcionando.

"Se somente há um veículo em condições de uso, como pode se ter um gasto mensal de R$ 50 a 70 mil de
combustível por mês? A resposta é só uma: utilizando-se o patrimônio público para beneficiar os membros da
família do prefeito e demais aliados políticos", afirmou, na ACP, o promotor de justiça Fábio Oliveira.

PEDIDOS

Ao final da ACP, o Ministério Público pede que os acusados sejam condenados pelos atos de improbidade
administrativa, com a obrigação do ressarcimento integral do dano, perda da função pública, suspensão dos
direitos políticos, pagamento de multa civil, proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios
ou incentivos fiscais.
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Juiz determina afastamento de prefeito de Bom Jardim
Francisco Alves de Araujo fica impedido de realizar qualquer movimentação nas contas da Prefeitura, evitando
pagamentos, transferências e depósitos.
06 Out 2017 Bom Jardim

Em decisão liminar desta sexta-feira (6), o juiz titular da comarca de Bom Jardim, Raphael Leite Guedes,
determinou o afastamento e a indisponibilidade de bens do prefeito de Bom Jardim, Francisco Alves de Araujo,
que fica ainda impedido de realizar qualquer movimentação nas contas da Prefeitura, evitando pagamentos,
transferências e depósitos. A decisão também determina a indisponibilidade dos bens dos vereadores Antonio
Carlos Sousa dos Anjos, Charles Viana da Silva, Manoel da Conceição Ferreira Filho, Maria Sonia Brandão de
Jesus, Antonio Barbosa de Almeida Filho, Clebson Almeida Bezerra e José de Ribamar Ferreira e do secretário
de Administração do município e irmão do prefeito, Ayrton Alves de Araujo, assim compreendidos imóveis,
veículos e valores depositados em agências bancárias que assegurem o real ressarcimento do dano, limitado à
quantia de R$ 1.435.468,65.

O magistrado também ordenou a comunicação da decisão ao Presidente da Câmara Municipal de Bom
Jardim/MA para proceder à convocação da respectiva sessão solene extraordinária e lavratura da respectiva ata
e termo de posse e exercício provisório em favor do Vice-Prefeito Municipal de Bom Jardim/MA, no prazo de 72
(setenta e duas) horas, que deve providenciar sua imediata habilitação bancária, a fim de evitar maiores
prejuízos ao Município.

O juiz concedeu a liminar a pedido do Ministério Público Estadual, que promoveu ação civil pública por ato de
improbidade administrativa contra os gestores referidos, afirmando que eles teriam transgredido normas e
princípios constitucionais e administrativos, com a manutenção de verdadeira “máfia do combustível” no
município de Bom Jardim/MA, esquema apurado em investigações do Ministério Público, com provas
documentais, depoimentos e interceptações telefônicas deferidas judicialmente no decorrer da denominada
“Operação Ostentação 2017”.

Segundo o magistrado, o procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Público para apurar as
irregularidades nos abastecimentos de veículos apresentou provas robustas da ocorrência de desvio de recursos
públicos, através de contrato de fornecimento de combustível, sendo que o prefeito e o seu irmão Ayrton Alves
seriam os mentores intelectuais do esquema, por meio da autorização de abastecimento de veículos particulares
de vereadores, familiares e membros da sociedade local, em troca de apoio político, com dano ao erário
estimado em R$ 70 mil por mês.  “Há dezenas de notas de abastecimentos assinadas pelos requeridos, inclusive
do Prefeito Municipal e de vereadores municipais da base aliada do governo, para o abastecimento de seus
carros particulares sem qualquer controle da máquina administrativa, ocasionando evidente lesão ao erário
público, dinheiro do povo que deveria ser revertido em prol de toda a comunidade bomjardinense nas mais
diversas áreas, como, por exemplo, saúde, educação, saneamento básico, entre outras, mostrando o total
descaso dos requeridos, representantes eleitos pelo povo, com o bem-estar e qualidade da população tão
carente de gestores adequados para a mudança na condução da máquina pública”, ressaltou.

Depoimentos de vereadores da oposição afirmaram que Francisco Alves tentou, inclusive, “convidar” a oposição
política para fazer parte de seu governo através de vantagens indevidas, com do pagamento de “mesada”
mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e o oferecimento de abastecimentos para os seus veículos, os quais
teriam recusado a oferta.



Ao deferir o pedido de afastamento do prefeito, o juiz ressaltou que o gestor vem descumprindo reiteradamente
o dever de prestar informações e documentos públicos ao Ministério Público nas mais diversas áreas, criando
obstáculos no cumprimento das requisições e nos diversos procedimentos instaurados na Promotoria de Justiça
de Bom Jardim/MA, prejudicando a instrução processual sem qualquer justificativa. “Deve ser ressaltado o
perigo real de que o gestor indicado, caso permaneça no cargo, prejudique a continuidade das investigações”,
frisou.

A decisão determinou a notificação aos Cartórios de Registros de Imóveis de de Bom Jardim, São Luís, São João
do Carú, Newton Belo, Santa Inês, Monção, Pindaré-Mirim, Buriticupu, Tufilândia, Alto Alegre do Pindaré,
Centro Novo do Maranhão, Itinga do Maranhão e Açailândia, bem como à Junta Comercial do Estado, para que
informem a existência de bens ou valores em nome dos requeridos, bem como – caso existentes -, que procedam
ao imediato bloqueio dos bens de valores e/ou bens dos gestores porventura existentes, adotando-se as medidas
necessárias para que permaneçam inalienáveis, limitado à quantia R$ 1.435.468,65 (um milhão, quatrocentos e
trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), no prazo de 72 (setenta e
duas horas).
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Bom Jardim enfrenta problemas na política

Em decisão liminar, o juiz titular da comarca de Bom Jardim, Raphael Leite Guedes, determinou o afastamento
e a indisponibilidade de bens do prefeito de Bom Jardim, Francisco Alves de Araujo, que fica ainda impedido de
realizar qualquer movimentação nas contas da Prefeitura, evitando pagamentos, transferências e depósitos. A
decisão também determina a indisponibilidade dos bens dos vereadores Antonio […]

Por: Da redação com informações do CGJ
Data: 07 de Outubro de 2017

Em decisão liminar, o juiz titular da comarca de Bom Jardim, Raphael Leite Guedes, determinou o afastamento
e a indisponibilidade de bens do prefeito de Bom Jardim, Francisco Alves de Araujo, que fica ainda impedido de
realizar qualquer movimentação nas contas da Prefeitura, evitando pagamentos, transferências e depósitos. A
decisão também determina a indisponibilidade dos bens dos vereadores Antonio Carlos Sousa dos Anjos,
Charles Viana da Silva, Manoel da Conceição Ferreira Filho, Maria Sonia Brandão de Jesus, Antonio Barbosa de
Almeida Filho, Clebson Almeida Bezerra e José de Ribamar Ferreira e do secretário de Administração do
município e irmão do prefeito, Ayrton Alves de Araujo, assim compreendidos imóveis, veículos e valores
depositados em agências bancárias que assegurem o real ressarcimento do dano, limitado à quantia de R$
1.435.468,65.

O magistrado também condenou o ex-presidente da Câmara Municipal de Bom Jardim (MA), Arão Sousa da
Silva, pela prática do ato de improbidade administrativa durante a sua gestão, no biênio 2015/2016, por não
recolher nem repassar valores de contribuições à Previdência Social. Arão Silva foi condenado a devolver ao
erário R$ 91.575,00 não recolhidos e/ou não repassados à Previdência Social, que deverão ser corrigidos com a
incidência de juros e correção monetária desde a sua omissão, e encaminhados à Autarquia Federal; a pagar
multa civil no valor correspondente a cinco vezes o valor da remuneração mensal recebida por ele no final de
sua gestão, em dezembro de 2016; à suspensão de seus direitos políticos por cinco anos e à proibição de
contratar com o Poder Público, de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, pelo prazo de três anos.

A multa civil deverá ser revertida em favor do município de Bom Jardim, conforme determina a Lei de
Improbidade Administrativa (LIA), nº. 8.429/92. O juiz deixou de aplicar a pena de condenação à perda da
função pública, uma vez que o mandato do réu já foi encerrado.

O juiz concedeu a liminar a pedido do Ministério Público Estadual, que promoveu ação civil pública por ato de
improbidade administrativa contra os gestores referidos, afirmando que eles teriam transgredido normas e
princípios constitucionais e administrativos, com a manutenção de verdadeira “máfia do combustível” no
município de Bom Jardim/MA, esquema apurado em investigações do Ministério Público, com provas
documentais, depoimentos e interceptações telefônicas deferidas judicialmente no decorrer da denominada
“Operação Ostentação 2017”.
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Juiz determina afastamento do Prefeito de Bom Jardim e indisponibilidade de bens de vereadores
Por: William Junior, em 07 /10 /2017, ás08h54
Em decisão liminar desta sexta-feira (6), o juiz titular da comarca de Bom Jardim, Raphael Leite Guedes,
determinou o afastamento e a indisponibilidade de bens do prefeito de Bom Jardim, Francisco Alves de Araujo,
que fica ainda impedido de realizar qualquer movimentação nas contas da Prefeitura, evitando pagamentos,
transferências e depósitos. A decisão também determina a indisponibilidade dos bens dos vereadores Antonio
Carlos Sousa dos Anjos, Charles Viana da Silva, Manoel da Conceição Ferreira Filho, Maria Sonia Brandão de
Jesus, Antonio Barbosa de Almeida Filho, Clebson Almeida Bezerra e José de Ribamar Ferreira e do secretário
de Administração do município e irmão do prefeito, Ayrton Alves de Araujo, assim compreendidos imóveis,
veículos e valores depositados em agências bancárias que assegurem o real ressarcimento do dano, limitado à
quantia de R$ 1.435.468,65.
dr francisco prefeito de bom jardim
O magistrado também ordenou a comunicação da decisão ao Presidente da Câmara Municipal de Bom
Jardim/MA para proceder à convocação da respectiva sessão solene extraordinária e lavratura da respectiva ata
e termo de posse e exercício provisório em favor do Vice-Prefeito Municipal de Bom Jardim/MA, no prazo de 72
(setenta e duas) horas, que deve providenciar sua imediata habilitação bancária, a fim de evitar maiores
prejuízos ao Município.
O juiz concedeu a liminar a pedido do Ministério Público Estadual, que promoveu ação civil pública por ato de
improbidade administrativa contra os gestores referidos, afirmando que eles teriam transgredido normas e
princípios constitucionais e administrativos, com a manutenção de verdadeira “máfia do combustível” no
município de Bom Jardim/MA, esquema apurado em investigações do Ministério Público, com provas
documentais, depoimentos e interceptações telefônicas deferidas judicialmente no decorrer da denominada
“Operação Ostentação 2017”.
Segundo o magistrado, o procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Público para apurar as
irregularidades nos abastecimentos de veículos apresentou provas robustas da ocorrência de desvio de recursos
públicos, através de contrato de fornecimento de combustível, sendo que o prefeito e o seu irmão Ayrton Alves
seriam os mentores intelectuais do esquema, por meio da autorização de abastecimento de veículos particulares
de vereadores, familiares e membros da sociedade local, em troca de apoio político, com dano ao erário
estimado em R$ 70 mil por mês.  “Há dezenas de notas de abastecimentos assinadas pelos requeridos, inclusive
do Prefeito Municipal e de vereadores municipais da base aliada do governo, para o abastecimento de seus
carros particulares sem qualquer controle da máquina administrativa, ocasionando evidente lesão ao erário
público, dinheiro do povo que deveria ser revertido em prol de toda a comunidade bomjardinense nas mais
diversas áreas, como, por exemplo, saúde, educação, saneamento básico, entre outras, mostrando o total
descaso dos requeridos, representantes eleitos pelo povo, com o bem-estar e qualidade da população tão
carente de gestores adequados para a mudança na condução da máquina pública”, ressaltou.
Depoimentos de vereadores da oposição afirmaram que Francisco Alves tentou, inclusive, “convidar” a oposição
política para fazer parte de seu governo através de vantagens indevidas, com do pagamento de “mesada”
mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e o oferecimento de abastecimentos para os seus veículos, os quais
teriam recusado a oferta.
Ao deferir o pedido de afastamento do prefeito, o juiz ressaltou que o gestor vem descumprindo reiteradamente
o dever de prestar informações e documentos públicos ao Ministério Público nas mais diversas áreas, criando
obstáculos no cumprimento das requisições e nos diversos procedimentos instaurados na Promotoria de Justiça
de Bom Jardim/MA, prejudicando a instrução processual sem qualquer justificativa. “Deve ser ressaltado o
perigo real de que o gestor indicado, caso permaneça no cargo, prejudique a continuidade das investigações”,
frisou.
A decisão determinou a notificação aos Cartórios de Registros de Imóveis de de Bom Jardim, São Luís, São João
do Carú, Newton Belo, Santa Inês, Monção, Pindaré-Mirim, Buriticupu, Tufilândia, Alto Alegre do Pindaré,
Centro Novo do Maranhão, Itinga do Maranhão e Açailândia, bem como à Junta Comercial do Estado, para que
informem a existência de bens ou valores em nome dos requeridos, bem como – caso existentes -, que procedam
ao imediato bloqueio dos bens de valores e/ou bens dos gestores porventura existentes, adotando-se as medidas



necessárias para que permaneçam inalienáveis, limitado à quantia R$ 1.435.468,65 (um milhão, quatrocentos e
trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), no prazo de 72 (setenta e
duas horas).
Assessoria de Comunicação – Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão

Nota de Esclarecimento da Prefeitura
O juiz titular da comarca de Bom Jardim Raphael Leite Guedes decidiu, nesta sexta-feira (6), afastar de suas
funções o prefeito de Bom Jardim-MA Dr. Francisco Araujo.
Diante da decisão, vimos a público esclarecer que:
1. Encontramos em janeiro de 2017 um município que vivia uma profunda crise política e institucional, com
inúmeros problemas estruturais, caos financeiro e uma realidade política insustentável. Não obstante a todos
esses problemas, tomamos medidas para equilibrar as contas públicas e, como é sabido, regularizamos o
pagamento de servidores, que hoje recebem rigorosamente em dias,  tiramos o município de várias
inadimplências, junto a órgãos de controle e buscamos parcerias com todos os entes da federação. Isso é reflexo
de uma administração responsável e compromissada com a população.
 2. O prefeito Dr. Francisco Araújo estava na noite de ontem em Brasília, onde lutava para trazer recursos para
o município, que, como vários outros municípios do Brasil, vê seus repasses diminuindo mês a mês. Graças a
esta articulação, conseguimos uma importante vitória com outros prefeitos da COMEFC. O prefeito  chegou ao
estado na manhã de hoje e foi pego de surpresa com a decisão, pois todos os esclarecimentos sobre o
acontecido foram dados ao órgão ministerial. A administração sempre esteve a disposição da Justiça e do
Ministério Público para dar todos os esclarecimentos necessários, os quais nós procuramos desde o início da
gestão, para dialogarmos com todos os poderes e trabalharmos juntos em prol da população;
3. A Justiça não convidou os envolvidos a prestar qualquer esclarecimento via audiência, mesmo assim adotou a
medida extrema de sentenciar o afastamento do prefeito;
4. Entendemos que a medida é exagerada e careceu de prudência, sobretudo porque a prefeitura não teve
direito de ampla defesa. Diante da crise avassaladora que toma conta do país, um bloqueio nas contas do
município, culminando com instabilidade, irão só prejudicar ainda mais centenas de funcionários que
aguardavam seus proventos até esse próximo dia 10 de outubro, o comércio local e todos os usuários dos
serviços públicos;
Continue lendo no
link: http://portalpindare.com.br/index.php/juiz-determina-afastamento-do-prefeito-de-bom-jardim-e-indisponibili
dade-de-bens-de-vereadores/
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Justiça afasta prefeito por improbidade administrativa
Publicado às 07/10/17 10h08      

Com base em Ação Civil Pública (ACP) por atos de improbidade administrativa, ajuizada pelo Ministério Público
do Maranhão, a Justiça determinou, nesta sexta-feira, 6, o afastamento do prefeito do município de Bom Jardim,
Francisco Alves de Araújo, do cargo.

A decisão determina, ainda, que a Câmara Municipal de Vereadores convoque sessão extraordinária e dê posse
ao vice-prefeito, em 72 horas, no cargo de prefeito.

Formulou a ACP o promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira, titular da Comarca de Bom Jardim. A liminar
foi assinada pelo juiz Raphael Leite Guedes.

Pela decisão, o atual gestor está impedido de movimentar as contas do Executivo municipal e os bens dele estão
indisponíveis até o limite de R$ 1.435,468,65. O valor é resultado da soma de R$ 35.468,65, referente ao
montante gasto com abastecimento de combustíveis, de forma irregular, e de aplicação de multa de 100 vezes o
valor da remuneração (R$ 14 mil) do cargo de prefeito, totalizando R$ 1.400,000,00.

O bloqueio, no mesmo valor, alcança os bens do secretário de Administração, Ayrton Alves de Araújo, e de sete
vereadores: Antônio Carlos Sousa dos Anjos – “Maninho”, Charles Viana da Silva – “Lebreu”, Manoel da
Conceição Ferreira Filho – “Sinego”, Maria Sônia Brandão de Jesus, Antônio Barbosa de Almeida Filho –
“Filho”, Clebson Almeida Bezerra – “Professor Clebson” e José de Ribamar Ferreira – “Dandor”.

ESQUEMA ILEGAL – De acordo com o MPMA, o desvio de recursos públicos ocorreu por meio de contrato de
fornecimento de combustível, celebrado com o Posto Varão. O prefeito escolhia quem deveria ter acesso aos
abastecimentos, por meio de cota aos vereadores da base aliada. O esquema era controlado pelo secretário de
Administração, Ayrton Alves de Araújo, que também é irmão do gestor.

Ao avaliar as notas de abastecimento, a Promotoria de Justiça detectou que os vereadores da base aliada tinham
livre acesso para abastecer seus veículos particulares, além do próprio prefeito e membros da família dele.

Em interceptação telefônica autorizada pela Justiça, o vereador Maninho demonstrou preocupação porque sabia
da investigação sobre o esquema de abastecimento ilegal. Ele criticou o proprietário do posto de combustíveis
por ter entregue ao Ministério Público as notas assinadas pelos vereadores.

A Promotoria de Justiça também colheu depoimentos de funcionários do posto de combustíveis que
confirmaram o abastecimento dos carros particulares dos vereadores e parentes do prefeito.

Em outro depoimento, um servidor municipal, que também é primo do prefeito e tinha apenas a função de
liberar veículos para abastecer, confirmou que as autorizações eram dadas por Ayrton Alves de Araújo.

Ao ser questionado, em depoimento ao MPMA, Ayrton afirmou que autorizou vários abastecimentos e



apresentou uma relação de oito veículos que são de propriedade do Município de Bom Jardim, informando que
apenas um está funcionando.

“Se somente há um veículo em condições de uso, como pode se ter um gasto mensal de R$ 50 a 70 mil de
combustível por mês? A resposta é só uma: utilizando-se o patrimônio público para beneficiar os membros da
família do prefeito e demais aliados políticos”, afirmou, na ACP, o promotor de justiça Fábio Oliveira.

PEDIDOS – Ao final da ACP, o Ministério Público pede que os acusados sejam condenados pelos atos de
improbidade administrativa, com a obrigação do ressarcimento integral do dano, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil, proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais.

 

Fonte: Ascom 
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O vice do TJ

07/10/2017

Antes mesmo de tomar posse como vice-presidente do Tribunal de Justiça do Maranhão, o desembargador
Lourival Serejo já disse a que veio.

Ao contrário de seus antecessores ele não quer ser figura decorativa na Mesa Diretora do TJ.

Quer dar visibilidade ao cargo e trabalhar harmoniosamente com os colegas de diretoria.
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Decretada prisão preventiva de homem acusado de matar amante da ex em Pedreiras

Após praticar os crimes Luciano Lopes empreendeu fuga e foi capturado já no Povoado São Benedito, zona rural
de Pedreiras.

Data de publicação: 06/10/2017

O Poder Judiciário da Comarca de Pedreiras decretou, nesta sexta-feira (6), a prisão preventiva de Luciano Luan
Lopes, preso em flagrante pela suposta prática de homicídio contra Raimundo da Silva, e tentativa de homicídio
contra a mulher T. P., sua ex-companheira. A juíza Larissa Tupinambá, titular da 3ª Vara, assina a decisão e
ressalta que a prisão preventiva é necessária para impedir a reiteração criminosa do acusado, pois o autuado já
obteve em seu desfavor medida protetiva de urgência solicitada pela vítima, que demonstra não ser suficiente a
imposição de medidas cautelares. O crime gerou grande repercussão na cidade.

Consta do auto de prisão em flagrante remetido pela autoridade policial local, que Luciano Lopes teria flagrado
sua ex-companheira na companhia de Raimundo Mourão em um dos quartos da Pousada do Inácio, localizada
na Rua Maneco Rego. “Enciumado, o autuado agrediu a vítima Raimundo batendo sua cabeça contra a parede
até a morte. Não satisfeito, o autuado a agrediu fisicamente sua ex-companheira, com socos no rosto e ainda a
arrastou nua pela cidade, puxando-a pelos cabelos, só cessando as agressões após a intervenção de um primo
da vítima”, discorre a decisão.

Ainda segundo a Polícia Civil, após praticar os crimes Luciano Lopes empreendeu fuga e foi capturado já no
Povoado São Benedito, zona rural de Pedreiras.Para a magistrada, a inequívoca frieza e o desprezo que o
autuado demonstrou pela vida humana, também justificam a conversão da prisão em flagrante em preventiva,
como garantia da ordem pública. “…Em casos como o presente, de grande repercussão social, exige-se do
Estado a resposta imediata, em atenção à retributividade, inerente ao processo penal, que também serve como
desestímulo para práticas delituosas”, frisa a juíza na ordem de prisão.

O Judiciário aguarda, agora, a remessa do Inquérito Policial para remeter ao Ministério Público, órgão
responsável pela análise do documento e oferecimento, ou não, da denúncia que pode gerar uma Ação Penal. Se
pronunciado, o réu será levado ao Tribunal do Júri Popular.
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Eleito prefeito com 62% dos votos, Francisco Alves de Araújo (PSDB) era apontado como aquele que iria tirar
Bom Jardim do caos a que foi jogado pelas ex-prefeitas Lidiane Leite e Malrinete Gralhada, mas nesta
sexta-feira (06) evidenciou-se que a corrupção política no município continuam como antes. Lidiane foi afastada
foi atos de corrupção, ficando famosa mundialmente, como “Prefeita Ostentação”, e foi substituída pela sua vice,
que fez um gestão também polêmica, não conseguindo a reeleição.

Com base em Ação Civil Pública (ACP) por atos de improbidade administrativa, ajuizada pelo Ministério Público
do Maranhão, a Justiça determinou, o afastamento do prefeito e indisponibilidade de seus bens.

A decisão determina, ainda, que a Câmara Municipal de Vereadores convoque sessão extraordinária e dê posse
ao vice-prefeito, em 72 horas, no cargo de prefeito, conforme sentença do juiz Raphael Leite Guedes, que
acatou ação do promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira, titular da Comarca de Bom Jardim.

Pela decisão, Francisco de Araújo está impedido de movimentar as contas do Executivo municipal e os bens dele
estão indisponíveis até o limite de R$ 1.435,468,65. O valor é resultado da soma de R$ 35.468,65, referente ao
montante gasto com abastecimento de combustíveis, de forma irregular, e de aplicação de multa de 100 vezes o
valor da remuneração (R$ 14 mil) do cargo de prefeito, totalizando R$ 1.400,000,00.

O bloqueio, no mesmo valor, alcança os bens do secretário de Administração, Ayrton Alves de Araújo, e de sete
vereadores: Antônio Carlos Sousa dos Anjos – “Maninho”, Charles Viana da Silva – “Lebreu”, Manoel da
Conceição Ferreira Filho – “Sinego”, Maria Sônia Brandão de Jesus, Antônio Barbosa de Almeida Filho –
“Filho”, Clebson Almeida Bezerra – “Professor Clebson” e José de Ribamar Ferreira – “Dandor”.

Esquema ilegal – De acordo com o MPMA, o desvio de recursos públicos ocorreu por meio de contrato de
fornecimento de combustível, celebrado com o Posto Varão. O prefeito escolhia quem deveria ter acesso aos
abastecimentos, por meio de cota aos vereadores da base aliada. O esquema era controlado pelo secretário de
Administração, Ayrton Alves de Araújo, que também é irmão do gestor.

Imagem relacionada
Promotor de justiça Fábio Santos de Oliveira é o autor da ação que afastou o prefeito
Ao avaliar as notas de abastecimento, a Promotoria de Justiça detectou que os vereadores da base aliada tinham
livre acesso para abastecer seus veículos particulares, além do próprio prefeito e membros da família dele.

Em interceptação telefônica autorizada pela Justiça, o vereador Maninho demonstrou preocupação porque sabia
da investigação sobre o esquema de abastecimento ilegal. Ele criticou o proprietário do posto de combustíveis
por ter entregue ao Ministério Público as notas assinadas pelos vereadores.

A Promotoria de Justiça também colheu depoimentos de funcionários do posto de combustíveis que
confirmaram o abastecimento dos carros particulares dos vereadores e parentes do prefeito.



Em outro depoimento, um servidor municipal, que também é primo do prefeito e tinha apenas a função de
liberar veículos para abastecer, confirmou que as autorizações eram dadas por Ayrton Alves de Araújo.

Ao ser questionado, em depoimento ao MPMA, Ayrton afirmou que autorizou vários abastecimentos e
apresentou uma relação de oito veículos que são de propriedade do Município de Bom Jardim, informando que
apenas um está funcionando.

“Se somente há um veículo em condições de uso, como pode se ter um gasto mensal de R$ 50 a 70 mil de
combustível por mês? A resposta é só uma: utilizando-se o patrimônio público para beneficiar os membros da
família do prefeito e demais aliados políticos”, afirmou, na ACP, o promotor de justiça Fábio Oliveira.

Pedidos – Ao final da ACP, o Ministério Público pede que os acusados sejam condenados pelos atos de
improbidade administrativa, com a obrigação do ressarcimento integral do dano, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil, proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA - CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA - CGJ - JUÍZES
07/10/2017 - SITE SUA CIDADE 
POSITIVA
Ex-presidente da Câmara de Bom Jardim deve ressarcir mais de R$ 91 mil ao município 

Pag.: 23

Ex-presidente da Câmara de Bom Jardim deve ressarcir mais de R$ 91 mil ao município

publicado em 6/10/2017 Atualizado em 06/10/2017 - 14:00
Salvar   Ex-presidente da Câmara de Bom Jardim deve ressarcir mais de R$ 91 mil ao município
Ex-presidente da Câmara de Bom Jardim deve ressarcir mais de R$ 91 mil ao município
O juiz Raphael Leite Guedes (titular da comarca de Bom Jardim) condenou o ex-presidente da Câmara
Municipal de Bom Jardim (MA), Arão Sousa da Silva, pela prática do ato de improbidade administrativa durante
a sua gestão, no biênio 2015/2016, por não recolher nem repassar valores de contribuições à Previdência Social.

Arão Silva foi condenado a devolver ao erário R$ 91.575,00 não recolhidos e/ou não repassados à Previdência
Social, que deverão ser corrigidos com a incidência de juros e correção monetária desde a sua omissão, e
encaminhados à Autarquia Federal; a pagar multa civil no valor correspondente a cinco vezes o valor da
remuneração mensal recebida por ele no final de sua gestão, em dezembro de 2016; à suspensão de seus
direitos políticos por cinco anos e à proibição de contratar com o Poder Público, de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de três anos.

A multa civil deverá ser revertida em favor do município de Bom Jardim, conforme determina a Lei de
Improbidade Administrativa (LIA), nº. 8.429/92. O juiz deixou de aplicar a pena de condenação à perda da
função pública, uma vez que o mandato do réu já foi encerrado.

A Ação Civil por Ato de Improbidade Administrativa foi proposta pelo Município de Bom Jardim sob a acusação
de omissão do réu, que, na condição de Presidente da Câmara Municipal, deixou de regularizar e/ou comprovar
o recolhimento de valores a título de contribuições previdenciárias e a sua destinação, o que acarretou a
inadimplência do município junto à União.

Arão Silva contestou a ação alegando que o débito existente já teria sido quitado, juntando aos autos
comprovantes de pagamento, e que tal atraso se deu por conta do repasse tardio efetuado pelo município à
Câmara de Vereadores; mas, para o Ministério Público, o réu, apesar de ter juntado alguns boletos de
pagamento, não comprovou a total quitação do débito.

Segundo o magistrado, há nos autos outras provas capazes de demonstrar que os valores pagos estão muito
aquém do que deveria ter sido regularizado, a exemplo do relatório realizado pelo Ministério Público Estadual,
que aponta o valor da irregularidade e do não repasse de tais recolhimentos, no total de R$ 91.575,00,
referente ao biênio 2015/2016, período em que o réu foi presidente da Câmara Municipal.

Com informações do TJMA
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Justiça determina afastamento de prefeito de Bom Jardim
O juiz titular da comarca de Bom Jardim, Raphael Leite Guedes, determinou o afastamento e a indisponibilidade
de bens do prefeito de Bom Jardim, Francisco Alves de Araujo, que fica ainda impedido de realizar qualquer
movimentação nas contas da Prefeitura, evitando pagamentos, transferências e depósitos.

O magistrado também ordenou que a Câmara Municipal convoque sessão solene extraordinária para empossar
o vice-prefeito no prazo de 72 horas, para o cargo de prefeito.

A decisão também determina a indisponibilidade dos bens dos vereadores Antonio Carlos Sousa dos Anjos,
Charles Viana da Silva, Manoel da Conceição Ferreira Filho, Maria Sonia Brandão de Jesus, Antonio Barbosa de
Almeida Filho, Clebson Almeida Bezerra e José de Ribamar Ferreira e do secretário de Administração do
município e irmão do prefeito, Ayrton Alves de Araújo, assim compreendidos imóveis, veículos e valores
depositados em agências bancárias que assegurem o real ressarcimento do dano, limitado à quantia de R$
1.435.468,65.

O juiz concedeu a liminar a pedido do Ministério Público Estadual, que promoveu ação civil pública por ato de
improbidade administrativa contra os gestores referidos, afirmando que eles teriam transgredido normas e
princípios constitucionais e administrativos, com a manutenção de verdadeira “máfia do combustível” no
município de Bom Jardim, esquema apurado em investigações do Ministério Público, com provas documentais,
depoimentos e interceptações telefônicas deferidas judicialmente no decorrer da denominada “Operação
Ostentação 2017”.

Segundo o magistrado, o procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Público para apurar as
irregularidades nos abastecimentos de veículos apresentou provas robustas da ocorrência de desvio de recursos
públicos, através de contrato de fornecimento de combustível, sendo que o prefeito e o seu irmão Ayrton Alves
seriam os mentores intelectuais do esquema, por meio da autorização de abastecimento de veículos particulares
de vereadores, familiares e membros da sociedade local, em troca de apoio político, com dano ao erário
estimado em R$ 70 mil por mês. 

“Há dezenas de notas de abastecimentos assinadas pelos requeridos, inclusive do Prefeito Municipal e de
vereadores municipais da base aliada do governo, para o abastecimento de seus carros particulares sem
qualquer controle da máquina administrativa, ocasionando evidente lesão ao erário público, dinheiro do povo
que deveria ser revertido em prol de toda a comunidade bomjardinense nas mais diversas áreas, como, por
exemplo, saúde, educação, saneamento básico, entre outras, mostrando o total descaso dos requeridos,
representantes eleitos pelo povo, com o bem-estar e qualidade da população tão carente de gestores adequados
para a mudança na condução da máquina pública”, ressaltou.

Depoimentos de vereadores da oposição afirmaram que Francisco Alves tentou, inclusive, “convidar” a oposição
política para fazer parte de seu governo através de vantagens indevidas, com do pagamento de “mesada”
mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e o oferecimento de abastecimentos para os seus veículos, os quais
teriam recusado a oferta.



Ao deferir o pedido de afastamento do prefeito, o juiz ressaltou que o gestor vem descumprindo reiteradamente
o dever de prestar informações e documentos públicos ao Ministério Público nas mais diversas áreas, criando
obstáculos no cumprimento das requisições e nos diversos procedimentos instaurados na Promotoria de Justiça
de Bom Jardim/MA, prejudicando a instrução processual sem qualquer justificativa. “Deve ser ressaltado o
perigo real de que o gestor indicado, caso permaneça no cargo, prejudique a continuidade das investigações”,
frisou.

A decisão determinou a notificação aos Cartórios de Registros de Imóveis de de Bom Jardim, São Luís, São João
do Carú, Newton Belo, Santa Inês, Monção, Pindaré-Mirim, Buriticupu, Tufilândia, Alto Alegre do Pindaré,
Centro Novo do Maranhão, Itinga do Maranhão e Açailândia, bem como à Junta Comercial do Estado, para que
informem a existência de bens ou valores em nome dos requeridos, bem como - caso existentes -, que procedam
ao imediato bloqueio dos bens de valores e/ou bens dos gestores porventura existentes, adotando-se as medidas
necessárias para que permaneçam inalienáveis, limitado à quantia R$ 1.435.468,65, no prazo de 72 horas.

Informações TJMA
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Fórum de São Luís lança campanha de combate ao câncer nesta segunda (09)
|    TJMA

Com a abertura da exposição fotográfica de mulheres mastectomizadas, o Fórum Des. Sarney Costa (Calhau)
lança, nesta segunda-feira (09), a Campanha Outubro Rosa, às 9h, na Galeria Celso Antônio de Menezes (hall do
fórum). Na ocasião, será instalada também a Geladeira Solidária, para a venda de produtos com a renda
revertida para o Hospital Aldenora Bello. As atividades continuam durante o próximo mês com o movimento
Novembro Azul de combate ao câncer masculino.

A III Mostra Fotográfica Impressões de Mulher tem 30 pacientes mastectomizadas (submetidas à cirurgia para
retirada total ou parcial da mama), atendidas pelos hospitais do câncer Aldenora Bello e Tarquínio Lopes Filho
(Hospital Geral), unidades de referência para o tratamento da doença no Maranhão. A sessão de fotos ocorreu
no último mês de setembro e as mulheres foram fotografas pela servidora e fotógrafa da Assessoria de
Comunicação do Fórum, Josy Lord. Antes, elas assistiram à palestra com a psicóloga Arlinda Reis, participaram
de uma oficina de Ikebana e de sessões de massagem e maquiagem.

A produção da mostra fotográfica pelo Fórum Des. Sarney procura contribuir com a melhoria da qualidade de
vida das pessoas que lutam contra o câncer, trabalhar a autoestima das mulheres mastectomizadas e chamar a
atenção para a importância da prevenção e do diagnóstico precoce da doença.

Geladeira Solidária – é uma parceria do Fórum Des. Sarney Costa, desde o ano passado, com a Psiu Indústria de
Bebidas, empresa maranhense idealizadora do projeto, e o Hospital do Câncer Aldenora Bello, unidade de saúde
que receberá todo o montante arrecadado com a venda dos produtos (refrigerantes, água, sucos e energéticos).
A geladeira ficará no hall do fórum até o final de novembro. Ao lado do equipamento haverá um cofre para que
o consumidor coloque o valor equivalente ao produto que adquirir, ao preço de R$ 2,00 cada.

Doação de materiais - como parte dos movimentos de combate ao câncer - Outubro Rosa e Novembro Azul - o
Fórum Des. Sarney Costa realiza também a campanha de arrecadação de materiais de higiene pessoal
(sabonete, papel higiênico, creme dental, escova de dentes, desodorante, fio dental, shampoo, absorventes
higiênicos, fraldas geriátricas, lenços umedecidos e afins). Todos os produtos doados serão entregues ao
Hospital Aldenora Bello, Hospital Tarquínio Lopes Filho e Fundação Antonio Brunno, em São Luís. As doações
podem ser feitas nos postos de coleta disponibilizados no fórum.
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Determinados afastamento de Prefeito e indisponibilidade de bens de vereadores de Bom Jardim

|    REDAÇÃO COM INF. DO TJMA

Raphael Leite Guedes juiz titular da comarca de Bom Jardim
Em decisão liminar desta sexta-feira (6), o juiz titular da comarca de Bom Jardim, Raphael Leite Guedes,
determinou o afastamento e a indisponibilidade de bens do prefeito de Bom Jardim, Francisco Alves de Araujo,
que fica ainda impedido de realizar qualquer movimentação nas contas da Prefeitura, evitando pagamentos,
transferências e depósitos. A decisão também determina a indisponibilidade dos bens dos vereadores Antonio
Carlos Sousa dos Anjos, Charles Viana da Silva, Manoel da Conceição Ferreira Filho, Maria Sonia Brandão de
Jesus, Antonio Barbosa de Almeida Filho, Clebson Almeida Bezerra e José de Ribamar Ferreira e do secretário
de Administração do município e irmão do prefeito, Ayrton Alves de Araujo, assim compreendidos imóveis,
veículos e valores depositados em agências bancárias que assegurem o real ressarcimento do dano, limitado à
quantia de R$ 1.435.468,65.

O magistrado também ordenou a comunicação da decisão ao Presidente da Câmara Municipal de Bom
Jardim/MA para proceder à convocação da respectiva sessão solene extraordinária e lavratura da respectiva ata
e termo de posse e exercício provisório em favor do Vice-Prefeito Municipal de Bom Jardim/MA, no prazo de 72
(setenta e duas) horas, que deve providenciar sua imediata habilitação bancária, a fim de evitar maiores
prejuízos ao Município.

O juiz concedeu a liminar a pedido do Ministério Público Estadual, que promoveu ação civil pública por ato de
improbidade administrativa contra os gestores referidos, afirmando que eles teriam transgredido normas e
princípios constitucionais e administrativos, com a manutenção de verdadeira “máfia do combustível” no
município de Bom Jardim/MA, esquema apurado em investigações do Ministério Público, com provas
documentais, depoimentos e interceptações telefônicas deferidas judicialmente no decorrer da denominada
“Operação Ostentação 2017”.

Segundo o magistrado, o procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Público para apurar as
irregularidades nos abastecimentos de veículos apresentou provas robustas da ocorrência de desvio de recursos
públicos, através de contrato de fornecimento de combustível, sendo que o prefeito e o seu irmão Ayrton Alves
seriam os mentores intelectuais do esquema, por meio da autorização de abastecimento de veículos particulares
de vereadores, familiares e membros da sociedade local, em troca de apoio político, com dano ao erário
estimado em R$ 70 mil por mês.  “Há dezenas de notas de abastecimentos assinadas pelos requeridos, inclusive
do Prefeito Municipal e de vereadores municipais da base aliada do governo, para o abastecimento de seus
carros particulares sem qualquer controle da máquina administrativa, ocasionando evidente lesão ao erário
público, dinheiro do povo que deveria ser revertido em prol de toda a comunidade bomjardinense nas mais
diversas áreas, como, por exemplo, saúde, educação, saneamento básico, entre outras, mostrando o total
descaso dos requeridos, representantes eleitos pelo povo, com o bem-estar e qualidade da população tão
carente de gestores adequados para a mudança na condução da máquina pública”, ressaltou.

Depoimentos de vereadores da oposição afirmaram que Francisco Alves tentou, inclusive, “convidar” a oposição
política para fazer parte de seu governo através de vantagens indevidas, com do pagamento de “mesada”
mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais) e o oferecimento de abastecimentos para os seus veículos, os quais
teriam recusado a oferta.



Ao deferir o pedido de afastamento do prefeito, o juiz ressaltou que o gestor vem descumprindo reiteradamente
o dever de prestar informações e documentos públicos ao Ministério Público nas mais diversas áreas, criando
obstáculos no cumprimento das requisições e nos diversos procedimentos instaurados na Promotoria de Justiça
de Bom Jardim/MA, prejudicando a instrução processual sem qualquer justificativa. “Deve ser ressaltado o
perigo real de que o gestor indicado, caso permaneça no cargo, prejudique a continuidade das investigações”,
frisou.

A decisão determinou a notificação aos Cartórios de Registros de Imóveis de de Bom Jardim, São Luís, São João
do Carú, Newton Belo, Santa Inês, Monção, Pindaré-Mirim, Buriticupu, Tufilândia, Alto Alegre do Pindaré,
Centro Novo do Maranhão, Itinga do Maranhão e Açailândia, bem como à Junta Comercial do Estado, para que
informem a existência de bens ou valores em nome dos requeridos, bem como - caso existentes -, que procedam
ao imediato bloqueio dos bens de valores e/ou bens dos gestores porventura existentes, adotando-se as medidas
necessárias para que permaneçam inalienáveis, limitado à quantia R$ 1.435.468,65 (um milhão, quatrocentos e
trinta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), no prazo de 72 (setenta e
duas horas).


